[image: image1.png]



              ESTADO DO RIO DE JANEIRO

              MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO 
             GABINETE DO PREFEITO

Nova Friburgo/RJ, 28 de setembro de 2016.
Ofício PGM nº 176/16. 
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o cordialmente com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei, cujo teor tem a finalidade de incentivar a produção de cerveja artesanal no Município, objetivando o incremento do setor em ascensão, proporcionando ao produtor cervejeiro a designação de estabelecimento  produtor de cerveja especial.

A designação pretendida neste Anteprojeto terá o condão de caracterizar o estabelecimento produtor de cerveja especial por meio da limitação de sua produção em cinco mil litros por mês e de autorizar seu registro no SIM/Nova Friburgo, desde que o mesmo cumpra as exigências higiênico-sanitárias e de qualidade estabelecidas pelo órgão registrador. 

Ademais, determina que os requisitos para o registro sejam adequados às finalidades e dimensões do empreendimento e os processos relacionados ao registro, simplificados. Finalmente, assevera que a inspeção e fiscalização da produção de cerveja especial tenha natureza prioritariamente orientadora. 
A presente iniciativa deve ser prestigiada e acolhida, uma vez que os  Historiadores e arqueólogos dizem que a criação da cerveja foi provavelmente um acidente. Sua origem está ligada ao descobrimento da fermentação, há cerca de 10.000 anos. A primeira poção alcoólica foi criada na China, por volta do ano 8.000 A.C. e aperfeiçoada posteriormente pelos sumérios, que encontraram no trigo e na cevada os mesmos prazeres que chegam hoje estupidamente gelados em nossa mesa.

O Brasil é o terceiro maior produtor mundial de cerveja (13 bilhões de litros/ano) e o quarto maior consumidor em volume (atrás de EUA, China e Alemanha), com consumo per capita de 57 litros anuais. Nesse universo, as cervejas especiais, a partir dos diversos estilos e aromas, conquistam cada vez mais admiradores no País.

De acordo com as diversas entidades representativas desse segmento cervejeiro, a ausência de normas e regulamentos para a produção e a comercialização da cerveja especial é o principal entrave para a difusão da produção e o crescimento do segmento. 

A Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, estabelece o regramento geral para a padronização, classificação, registro, inspeção, produção e fiscalização de bebidas em todo o território nacional. Em seu art. 11, está determinado que “o Poder Executivo Municipal fixará em regulamento, além de outras providências, as disposições específicas referentes à classificação, padronização, rotulagem, análise de produtos, matérias-primas, inspeção e fiscalização de equipamentos, instalações e condições higiênico-sanitárias dos estabelecimentos industriais, especiais e caseiros, assim como a inspeção da produção e a fiscalização do comércio de que trata esta lei”. Em 1997, publicou-se o Decreto nº 2.314, visando a regulamentar a referida Lei (o Decreto foi várias vezes modificado e finalmente revogado pelo Decreto nº 6.871, de 4 de junho de 2009, que está em vigor). Entretanto, as normas regulamentares relativas às bebidas caseiras e especiais , em geral, e às cervejarias especiais, em particular, não constam dos decretos regulamentadores.

Pelo exposto, requeiro respeitosamente que V. Exa. se digne determinar a autuação do presente, de forma a dar início ao competente Projeto de Lei e, após, o submeta na forma legal a D. Casa Legislativa. 


Atenciosa e respeitosamente;
ROGERIO CABRAL
Prefeito
Excelentíssimo Senhor

Vereador MÁRCIO DAMÁZIO
MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL






Dispõe sobre a produção de cerveja 





           especial e dá outra providências. 

O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação em vigor, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica designado estabelecimento produtor de cerveja especial aquele localizado em área urbana ou rural cuja produção máxima anual não ultrapasse sessenta mil litros (cinco mil litros / mês).

Art. 2º O estabelecimento produtor de cerveja especial e seus produtos deverão ser registrados no SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL – SIM /NF, obedecendo aos preceitos da Lei Municipal nº4361 de 22 de dezembro de 2014, Regulamentado pelo Decreto Municipal nº 20 de 11 de fevereiro de 2015 , bem como à Lei Municipal nº 4409/ 2015 e seus respectivos regulamentos.

§1º O registro de que trata o caput deste artigo e sua renovação ficarão condicionados ao cumprimento das exigências higiênico-sanitárias e de qualidade, assim como à comprovação periódica do estabelecido no art. 1º.

§ 2º Para fins do que trata este artigo, o SIM/NF deverá simplificar os procedimentos e adequar suas exigências às finalidades e dimensões que caracterizam a produção especial, nos termos desta Lei.

§ 3º A inspeção e a fiscalização da produção da cerveja especial devem ter natureza prioritariamente orientadora, observando-se o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Nova Friburgo, 28 de setembro  de 2016.

ROGÉRIO CABRAL
Prefeito 
